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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ/MF 27.174.135/0001-2©

JUSTIFICATIVA

Eminente Presidente e Vereadores:

Submeto para a apreciação dessa Casa de Leis, o Projeto de
Lei n° 079/2001, que altera dispositivos da Lei 11° 2.950/2001, referente ao
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS.

Estas alterações são necessárias para que o CMDRS, possa
ter uma seqüência de trabalhos, dentro da regularidade de legalidade, que é,
guardar paridade entre os membros dos Agricultores, do Poder Público e as
Entidades de apoio.

Sendo alterações estas, que seguem em folhas separadas.

Cora a provação destas alterações em regime de urgência
é de suma importância, pois processos de Associações estão na espera da
alteração deste Projeto de Lei n° 079/2001 para publicar era Diário Oficial os
nomes dos Conselheiros e seus suplentes, para tomarem posse e decidirem a
Área Agrícola e dar Legalidade as determinações emanadas deste Conselho,
para o bom andamento de nossos Trabalhos no meio Rural.

Pelo motivos aqui relatados, é que conto com a
competência dessa Egrégia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei com a máxima urgência,
como acima citado para We nosso Município não pare neste trabalho do qual
somos pioneiros no Estado

Atenciosamente

•LUCIA^O MANOEL MACHADO
Prefeito MoEiidpal

Praça João Acacinho, 01 - CEP; 29560-000 - TeL: 0x3e28-3553-1493
G«açHí-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ/MF N" 27.174.135/0001-20

.4 P P

Sala das Sej oe

DE LEI 079/2001

Áltera dispositivos da Lei n
^  2950/2001.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

redação:

redação:

Ârtigo F - O Artigo 3® da Lei 2950/2001 passa a ter a seguinte

Artigo 3° - O mandato dos membros do Conseiho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
(CMDRS), e seus respectivos suplentes, será de 02 (dois)
anos.

Artigo 2° - O Artigo 4° da Lei 29,50/2001 passa a ter a seguinte

Artigo 4° - Integram o Consdho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS:

/

I) O Prefeito Municipal ou seu representante;
II) O Secretário Municipal de Agricultura ou seu
representante;
ílí) O Secretário Municipal de Educação e Cultura òu seu
representante;
IIQ O Secretário Munídpa! de Saúde ou seu rqsresentantq
IV) 01 (um) representante do INCAPER de Guaçuí;
V) 01 (um) representante da Gerência de Águas e Meio
Ambiente;
VI) 01 (um) representante do IDAF de Guaçuí;
VII) 01 (um) representante do INCRA;
VIII) 01 (um) representante do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais;

Praça João Acacinlio, 01 - CEP: 2956O-0UO - TcL: 0xs28-3553-1493
GHaçiá-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

H)07 (sete) representantes dos Agricultores Familiares,
indicado pela Associação de Produtores Agrícolas ou
Cooperativa Agrícola ou Federação."

Artigo 3^^ - O Parágrafo Primeiro do Artigo 4® passa a Ter a
seguinte redação;

Ait r. (...)
§  1®. Os membros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS e seus

respectivos suplentes, serão designados pelo Prefeito
Municipal, mediante indicação dos titulares dos órgãos e
entidades que integram o Conselho.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí\ESu 29 de Novembro de 2001.

Pr

LUCIANX), MANOEL MACHADO
feito Municipal

Praça João Acaciulio, 01 - CEP: 29560-000 - T®I.: 0ss28-3553-1493
Gíiaçiií-ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ ̂
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ACi^iríiTruçtt» íWI* Sütrt

OFICIO/SEM AG/0093/01 Guaçiii, 27 de novembro de 2001

^Ts/7í

Da; Secretaria Municipal de Agricultura

Ao: Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Guaçui-ES
LUCIANO MANOEL MACHADO

Venho através do presente encaminhar a Câmara Municipal de Guaçui-ES, projeto de Lei que
toa dUpositivo da Lei n° 2950/01, referente ao Conselho Munieipal de DesenvoMmento Rural
Sustentável de Guaçui-ES.

Sem mais para o momento , apmveitamos pam apresentar os nossos votos de estima e
consideração.

Atencio samente

PAULOl
SECRTARIO

(íANNA DE AGUIAR
ÍIlJtnCIPAL DE AGRICULTURA

omsAroooú

Itabapoarta

Praça João Acacinho, 01 - Centro
Guaçuí - ES - CEP: 29.560.000

PABX- (27) 3553 1493 - Telefax: (27) 3553 1794
C. N. P. J.: 27.174.135/0001-20

Sms^rdú
CapBíaú



À Procuradoria (Processo n° 4231/01), ^

Para conhecimento e prAvidências pertinentes

Em; Mde novembro de 2001

'ilWrry

CAlilM

LiicianòManoel Machado
Prefeiro Municipal de Guaçul



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF n° 27.174.135/0001-20

LEÍ N" 2.950/2001

"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO
MUMCIPAL DE DESENIDLVIMENTO RURAL

SUSTENTÁVEL - CMDRS E DÁ OUTRAS
PROlUDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câniara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o

CoHseliio Munidpa} de Desenvolvimento Rural Susteiitávd - CMDRS, de
caráter deliberativo, pariíário e de funcionamento permanente.

Artigo 2° - Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento PLural
Sustentável - CMDRS compete:

í) promover o enírosamenío entre as atividades desenvolvidas
pelo Executivo Municipal e órgãos e entidades públicas e
privadas voltadas para o desenvolvimento rural sustentável
do Município;

11) apreciar e aprovar o Piano Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - PMDRS, emitindo parecer conclusivo
sobre sua viabilidade técnico-financeira, a legitimidade das
ações propostas em relação às demandas formuladas pelos
agricultores e ajudando viabilizar a sua execução;

ÍII) acompanhar, fiscalizar e exercer permanentemente
vigilância sobre as execuções das ações no Plano Municipal
de Desenvolvimento Rural Sustentável - PMDRS;

IV) sugerir ao Executivo Municipal e aos órgãos públicos e
privados que atuam no município, ações que contribuem
para o aumento da produção agropecuária para a geração
de empregos, renda e melhoria da qualidade de vida do
meio rural.

V) sugerir políticas e diretrizes às ações do Executivo
Municipal, no que copLomie à produção, à preservação do
ísr^ífr-aiii^ieiite, ao/fonmiíp .sjgropecuário, à organização

Praça João AcaanliMll ~ CEP.: 2>;MÔ-009-^TdT(Õ^^ 493



PREFErrURA MUNICIPAL DE GUAÇU!
CGC/MF n" 2X174.135/0001-20

dos agriciiítores e à regularidade do abastecimento
alimentar do município;

VI) assegurar a participação efetiva dos segmentos promotores
e beneficiários das atividades agropecuárias desenvolvidas
110 município;

Vil) promover articulações e compatibilizações entre as políticas
municipais e as políticas estaduais e federais voltadas para
o desenvolvimento rural sustentável;

Artigo 3" - O mandato dos membros do Consellio Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, será de 2 anos, podendo ser
prorrogado por igual período, e o seu exercício será sem ônus para os cofres
públicos, sendo considerado serviço relevante prestado ao município.

Artigo 4" - integram o Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - CMDRS:

I) O Prefeito Municipal ou seu representante;
lí) O Secretário Municipal de Agricultura;
ni) O Secretário Municipal de Educação e Cultura ou seu

representante;

IV) O Secretário Municipal de Saúde ou seu representante;
V) 01 (ura) representante do ÍNCAPER do Município;
VI) 01 (um) representante do Ministério Público;
VII) 01 (um) representante da Câm ara Municipal de Vereadores;
VIII) 01 (um) representante do INCRA;
ÍX) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais;
X) 01 (ura) representante dos Agricultores Familiares,

indicado pela Associação de Produtores Agrícolas ou
Cooperativa Agrícola ou Federação;

§ r - Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - CMDRS, serão designados pelo Prefeito Municipal, mediante
indicação dos titulares dos órgãos e entidades que míegram o Conselho.

§  2^ - O Prefeito Municipal ou Secretário Municipal de
Agricultura será o Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento R.iiral
Sustentável - CMDRS e o Secretário Executlvq do Conselho no Município será o
representante doJMCAPER.

Praça João Acadiitto^W-- CEP.; 29.560-000 - Td.; (027) 553-1493



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CGC/MF n» 27.174.135/0001-30

§ 3° - Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - CMDRS, deliberar sobre a inclusão de novos membros iio
Conselho.

§ 4^ - A composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - CMDRS, guardará paridade entre os membros dos agricultores
familiares, seus representantes, de um lado, e do Poder Público e as Entidades de
apoio.

Artigo ~ O Executivo Municipal, através de seus órgãos e
entidades da administração direta e indireta, fornecerá as indicações necessárias
para o Consellio Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS
cumprir as suas atribuições.

Artigo 6" - O Conselho Municipal de Desenvolvhnenío Rural
Sustentável elaborará o seu Regimento Interno, para regular o seu funcionamento.

Aríiso T -iksía Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em rantrário.

Giiaçiií - Es\ \í de julho de 2001.

LUCíAKp MANOEL M
'irefdto Municipal

C

DÁM TMFREITAS
Procuj^dora GeraVdo.,Mimicípio

Secretário Mnmcipal de Agricultura
PAULO VIANA DE ÂG-l

Praça João Acacinlio, 01 ~ CEP.: 29.560-000 - Tel; (027) 553-1493
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Presidente

PROJETO DE LEI N° 079/01.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N° 2950/2001.

Autoria: Executivo Municipal.

Pelo presente projeto de lei, o Executivo Municipal submete à apreciação legislativa, a
alteração dos artigos 3°, 4° e parágrafo primeiro do artigo 4°, da Lei Municipal n° 2950/01,
que instituiu o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS.

Tal solicitação se deve ao pedido do Secretário Municipal de Agricultura, resguardando a
paridade na composição do referido Conselho.

As alterações são de caráter interno e disciplinativo, não havendo qualquer obstáculo
impeditivo.

Desta forma o presente projeto merece a apreciação desta Casa de Leis, respeitando-se as
normas regimentais.

Guaçui, de brode 00104

Jreitas

uradro
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Sala das Sessõe:
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REMESSA
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Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões, jem.Z.^.

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 079/2001

Altera dispositivos da Lei n" 2950/2001.

Sr. Presidente:

APROVADO
Sala das Sessões.,^^ /

V/

Nós, membros da Comissão de Justiça da Câmara Municipal, não vislumbramos
irregularidade no Projeto de Lei em tela, de acordo com o parecer da Procuradoria Jurídico,
razão pela qual somos TRAMITAÇÃO NORMAL da matéria.

No entanto, apresentamos a seguinte EMENDA ao presente projeto de Lei.

O Artigo 1° passa a ter a seguinte redação:

Artigo 1". O Artigo 3" da Lei 2950/2001 passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 3". O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável (CMDRS), e seus respectivos suplentes, será de 02 (dois) anos e o seu
exercício será sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço relevante
prestado ao Município."

O Artigo 2° passa a ter seguinte redação:

Artigo 2". O Artigo 4" da Lei 2950/2001 passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 4". Integram o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável — CMDRS:

I) O Prefeito Municipal ou seu representante;
II) O Secretário Municipal de Agricultura ou seu representante;
III) O Secretário Municipal de Educação e Cultura ou seu representante;
IV) O Secretário Municipal de Saúde ou seu representante;
V) 01 (um) representante do INCAPER de Guaçuí;
VI) 01 (um) representante da Gerência de Águas e Meio Ambiente;
VII) 01 (um) representante do IDAF de Guaçuí;
VIII) 01 (um) representante do INCRA;
IX) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
X) 07 (sete) representantes dos Agricultores Familiares, indicado pela

Associação de Produtores Agrícolas ou Cooperativa Agrícola ou
Federação."



Este é o nosso parecer.

Saladas Sessões, 11 de Dezembro de 2001.

.MARCOS ANIMO VIANA

Relate

CLEUDENIR FEfô^ANDO ZINI MOREIRA

Presidente

SE UIZPIR^ANI
Membriy
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REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Finanças

Sala das Sessões ,

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

E ORÇAMENTO

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Finanças da Câmara Municipal de Guaçui,
somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°. 079/2001- Altera
Dispositivos da Lei n". 2.950/2001, em epígrafe.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 11 de dezembro de 2001.

WELLEN LIMA DE MEmiOl^ÇA

VAGNER RODRIGUES PEREIRA

Presidente

PEDRO ANTONIO DA SILVA
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Este o n°

Sala das Sessões, em/...l.U..L(^.../^^.0(

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões ,<^m J-i )

Presidente

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal apresenta a Redação
Final do Projeto de Lei n° 079/2001 - Altera Dispositivos da Lei n°
2950/2001, aprovado em 11 de Dezembro de 2001, a saber:

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 079/2001

Altera dispositivos da Lei n°
2950/2001.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

redação;

redação:

Artigo 1° - O Artigo 3° da Lei 2950/2001 passa a ter a seguinte

Artigo 3" - O mandato dos membros do Conselho Municipal
de Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), e seus
respectivos suplentes, será de 02 (dois) anos e o seu exercício
será sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado
serviço relevante prestado ao município.

Artigo 2° - O Artigo 4° da Lei 2950/2001 passa a ter a seguinte

Artigo 4" - Integram o Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS:

I) O Prefeito Municipal ou seu representante;
II) O Secretário Municipal de Agricultura ou seu
representante;



III) o Secretário Municipal de Educação e Cultura ou seu
representante;

IV) O Secretário Municipal de Saúde ou seu representante;
V) 01 (um) representante do INCAPER de Guaçuí;

r

VI) 01 (um) representante da Gerência de Águas e Meio
Ambiente;
VII) 01 (um) representante do IDAF de Guaçuí;
VIII) 01 (um) representante do INCRA;
IX) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais;
X) 07 (sete) representantes dos Agricultores Familiares,
indicado pela Associação de Produtores Agrícolas ou
Cooperativa Agrícola ou Federação."

Artigo 3" - O Parágrafo Primeiro do Artigo 4° passa a Ter a
seguinte redação:

Art. 4°. (...)
§ 1°. Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural Sustentável - CMDRS e seus respectivos suplentes,
serão designados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação
dos titulares dos órgãos e entidades que integram o Conselho.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 11 de Dezembro de 2001.

MARCÔS^ÁNTÔNJQ VIANA
Relator

CLEUDENIR FER^^l^INI MOREIRA
Presidente

SE NIUIZ.

Membro


